
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00l71/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNIClPALDE
ITAPOROROCAE JOSICLEIDE ALVES DA SILVA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de.
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pe la Prefei ta Elissandra Maria conce í.çao de' Brito,
Bras Ll.e í.za , Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio. CampoVerde, SN - Área Rural -
Itapororo.ca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro. lado JOSICLEIDEALVESDASILVA.- SITIO COATIGEREBA,SN -
ZONARURAL- ITAPOROROCA- PB, CPF' n" 086.422.394-33, neste ato representado por oJosicleide
Alves da s í Lva, Brasileira, Agricultora, residente e 'domiciliado na Sitio. Coatigereba, SN,
Zona Rural Itapororoca PB, CPF n" 086.422.394-33, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contracto, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Chamada Pública n? 00002/2019, processada nos t ermos da Lei Federal
nO 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, legislação e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente co.ntrato tem por o.bjeto.: Aquisição. de Gêneros Alimenticio.s da Agricultura Familiar
e do Empregador Rural, destinado.s ao atendimento do Pro.grama de Alimentação. Escolar/PNAE e ao.
pro.grama MAISEDUCAÇÃO,co.nso.ante o. art.14 da Lei n , ° 11.947 de 16/06/2009 e 'Resolução FNDE
n. ° 26/2013, alterada pe.la Resolução FNDE/CDD" 4/2015, até Dezembro de 2019.

O fo.rnecimento. deverá obedecer rigorosamente às condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Chamada Pública n? 00002/2019 e .instr'uçõe s do Co.ntratante, documentos
esses que ficam fazerido partes integrantes do. pr.esente contrato., independente de transcrição;
e será realizado na fo.rma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a ba.se do preço pr opos t.c , é de R$ 8.125,10 (OITOMIL CENTOE
VINTEE CINCOREAISE DEZCENTAVOS).
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DISCRIMINAçÃO UNIDADE QmunIDADE P. UNITWO
1000 3,50

P. TOTAL
3.500,00Banana: fruto fresco, com a.s pencas tendo atingido KG

o grau máximo do tamanho especificado, com aroma,
cor e sabor característicos da espécie/variedade.
Deverá apresentar grau de maturação tal, que
permita suportar -a manipulação, o transporte e a
conservação em cond í ções adequadas para a consumo
'mediato e imediato. Não serão aceitos def'ei t.os
'graves de natureza fitossanitária, fisiológicas e
mecãnicas (físicas), que afetem sua qualidade e
aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes.
Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas
padrões.
Batata Doce: fruto fresco, com as pencas tendo
at i.nqí.do o grau máximo do r.amanho especificado,
com aroma, cor e sabor caracteristicos da
espécie/variedade. Deverá apresentar grau de
maturação tal, que permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não.
serão aceitos defeitos graves de natureza
fi tossani tária, fisiológicas e mecânicas
(fisicas), que afetem sua qualidade e aspecto, COInl
a casca e polpa intactas ·e firmes. Deverão estar
acondiciona.das em ca~x~s _plá~~CàS pádrões.
Coentro: deverão estar frescas e sãs, .ínt.act.as e
firmes, ví.cosas , de cor verde brilhante, com
co1o.ração uniforme e sem sinais de amarelecimento.
'Não poderão estar danificadas e nem apresent.ar
'podridão, substancias terrosas, suj idades 0U

,corpos estranhos aderidos à superficie, umidade,
externa anormal e residuos de defensivos aqr i.coLas'
,eiou outras substãncias tóxicas. Não deverão,

390 3,09 1.205,!LOKG

15,00 1.125,00\KG
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I ual í.dade, fresc.o, e firme, apresentan.d.o tamanh.ol
un.i.fo.rme e apresentar grau de mat.uração tal, que!
lPermita supor t.ar a ·manipulaçã.o, o transp.orte e ~
cons erva ção ,em c.ondições adequadas para o c.onsum~
medi.at;o e .í.medi.at.o. Nã.o ser ão aceit.os defeit.oSj
graves de natureza fit.ossanitária, fisi.ol6gicas e
mecãru.ca s (fisicas), que afetem sua qualidade e
aspect.o, c.orn a casca intacta e firme. Deverã.o
estar ac.ondici.onadas em caixas plásticas padrões.

'-- .....J-. T_otal.; 8.l2S.~

CLÁusULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá,ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do·Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA .DOTAçÃO:
As despesas çorrerão por conta da seguinte dot.ação , constante do orçamento vigente:
Recursos ~róprios, Federais e outros do Muniçipio de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material dé Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulaT, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTtMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exer-c'icio financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização',o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONh - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na CLá usula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores paril.metrosde qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada a9 objeto contratual, com observil.nciaaos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter prepos·to capacitacto e idõneo, acei,to pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes é
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não e.c uindo
responsabilidade a fisGalização Ou o acompanhamento pelo órgão inter sado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o o jeto
sem o conhecimento e a devida autorização expr-e.ssa dó Contratante·

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

deste instrumento,



'_'
g - Manter, ~urante a v í.çênc ia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatórió,
apresentando ao Contratante os documentos necess á r i.os, sempre que solicitado: 1~'t_
CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: ~L ~
Este' contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaLor inicial
atuali zado do contrato ..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A.recusa inj usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e prece i tos legais, suj ei tará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no Lmcio ou na execução do
objeto ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do 'contrato: d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedim.ento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: e - de_claração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que sej.a promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade: f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

E BRITO

Itapotoroca de Agosto de 2019.

Prefeita
007.409.704-02

"PELOCONTRATADO

áo!Jeelv:dx. AiVJh do. sdvO\
JOSICLEIDE ALVES DA SILVA
JOSICLEIDEALVESDASILVA
086.422.394-33


